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Sugere ao Poder Executivo do
Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de
Estado de Infraestrutura e
Serviços Públicos, a construção
de uma praça, localizada na
Quadra QNM 19/21, na Região
Administrativa de Ceilândia -- RA
lx

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por
intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Serviços Públicos, a construção
de uma praça, localizada na Quadra QNM 19/21, na Região Administrativa de Ceilândia

RAIX

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicação dos moradores da referida localidade que
solicitam melhorias na infraestrutura da região.

A construção de praça é de estimada importância para a população da
localidade visto a carência de opções de lazer e entretenimento na região.

E certo que, com a criação de uma praça, crianças, jovens e adultos passarão
a dispor de um local seguro e agradável para o lazer e diversão.

Por se tratar de justo pleito, e ser assunto de relevante interesse público, peço
aos nobres Deputados que aprovem a presente indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] Ca (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[ ] CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

Eq CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:](]'MU (art. 69-D/RICLDF)
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